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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001.06/2025

O MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto neste Município, EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, em conformidade com a Lei n 8.080/90, com 
fundamento no art. 74, inciso IV, art. 78, inciso I, combinados com o art. 79, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021, bem como a legislação municipal no Decreto Municipal n° 240101 de 24 janeiro de 
2023, subordinando-se em tudo o que for aplicável, à Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e ao 
Decreto federal n° 11.878/2024; e demais legislações aplicáveis e as disposições constantes deste 
edital e seus anexos.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - A documentação relacionada neste edital e a proposta para solicitação do credenciamento 
deverá ser digitalizada no formato de documento digital padrão e ser entregues/enviado por meio 
exclusivamente no Portal de Compras do Município https://www.prefeituradesalitre.com.br, 
destinado a Comissão de Contratação. Os documentos referidos neste item deverão seguir 
rigorosamente as instruções a seguir:
1.1.1 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser digitalizados e organizados na 
forma de arquivo, contendo todos os documentos referentes a habilitação elencada neste 
instrumento.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão de Contratação, formalmente designada pela 
autoridade competente, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares.
1 . 3 - 0  Credenciamento será dividido em itens, conforme tabela constante do Anexo I deste Edital, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.

•  2 - DO OBJETO
2 . 1 - 0  presente edital de Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SALITRE/CE, consoante com a necessidade da administração pública, atendendo as normas 
estabelecidas no edital e na Lei Federal n° 14.133/2021.
2.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 54, inciso II, do Decreto Municipal 
n°. 240101 de 24 de janeiro de 2023 que trata da escolha do credenciado com seleção a critério de 
terceiros, quando a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação do serviço.
2.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.
2.4. O prazo de vigência do presente edital será de 12 (doze) meses, a contar da sua divulgação no 
PNCP.

3 - DO PREÇO
3.1 O Fundo Municipal de Saúde pagará pelos serviços prestados o valor estabelecido através de 
ampla cotação de preços, conforme especificado no Anexo I (Termo de Referência).
3 . 2 - 0  valor global para contratualização encontra-se estimado na ordem de R$ 795.563,54 
(setecentos e noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos).

PREFEITU RA  MUNICIPAL DE SALITRE-CE

http://www.salitre.ce.gov.br
https://www.prefeituradesalitre.com.br


P R E FE IT U R A  M U N IC IPA LSALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (08) 3537-1200 
W WW.SAUTRE .CE.GOV. BR

3.3 - Os quantitativos de procedimentos estipulados no Termo de Referência, são resultantes-< 
estimativa baseada em série histórica de produção ambulatorial e hospitalar e no relatório da ' 
espera expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, e as metas financeiras foram calculadas a 
partir da composição de valores de procedimentos constantes da tabela SIGTAP (Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.
3.4 - Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou reajuste, caso haja 
prorrogação do termo de credenciamento, será usado como indexador o índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
3.5 - Cada CREDENCIADO poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado, 
variável em função da demanda, não havendo variação, entretanto, no que tange ao preço unitário 
estabelecido no item 3.1.

4 - DA DOTAÇÃO E DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - Para as despesas do futuro Contrato serão utilizados recursos oriundos do Fundo Municipal de 
Saúde, podendo ser complementado com recursos do Fundo Nacional de Saúde ou do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 0902 10 302 0176 2.053 -  Manutenção do 
Hospital de Pequeno Porte São Francisco -  HPPSF. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.

5 - VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA
5.1 - Este Edital estará vigente por prazo indeterminado, até disposição em sentido contrário a ser 
determinada pela autoridade competente.
5.2 - Os interessados poderão requerer o credenciamento, com a documentação pertinente, enquanto 
estiver vigente o Edital.
5.3 - O CREDENCIAMENTO das empresas por este CREDENCIAMENTO não garante a 
formalização da sua contratualização junto a Secretaria/Fundo Municipal da Saúde de
SALITRE/CE.
5.3.1 - As empresas deverão executar os serviços objeto do CREDENCIAMENTO de acordo com 
as especificações estabelecidas contidas no edital, Anexo I (Termo de Referência) e no instrumento 
contratual e/ou normas exigidas.
5.4. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, a qual só ocorrerá por 
meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei 
Federal n° 14.133/2021.
5.4.1. Todos os credenciados serão contratados, desde que vigente este edital.
5.4.2. Conforme os credenciados forem contratados, a Secretaria de Saúde atualizará a lista de 
prestadores do serviço, a fim de que o beneficiário tenha conhecimento de todos os prestadores e 
realize a escolha.
5.4.3. Sendo escolhido o prestador pelo beneficiário, este comunicará a Administração a fim de que 
esta autorize formalmente o prestador a executar o serviço.

6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA E DO 
CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA
6.1 - Os interessados em participar deste Procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO da 
Chamada Pública deverão estar credenciados junto ao sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site https://www.prefeituradesalitre.com.br.
6.1.1 - As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico anteriormente 
mencionado constante no item 6.1, deste edital.
6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (GM TECNOLOGIA) poderá 
ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-1397, ou ainda através
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da GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA 
pelo e-mail: comercial@gmcontato.com.br.
6.2 - Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as instituições de saúde, pessoas jurídicas da 
área de saúde que estiverem registrados nas entidades incumbidas da fiscalização do exercício 
profissional, que detenham habilitação para o exercício de alguma atividade na área da saúde, em 
conformidade com os anexos deste edital, cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da legislação em vigor e 
deste edital.
6.2.1. Poderão participar do processo de credenciamento os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, desde que os participantes estejam preferencialmente 
localizados na Sede do Município de SALITRE/CE, e/ou instalará ponto de apoio ou clínica com 
toda infraestrutura necessária para o cumprimento do objeto, onde os serviços deverão ser 
obrigatoriamente realizados nas dependências da instituição credenciada.
6.2.1 - A exigência de que a clínica ou unidade de saúde esteja instalada no território do Município 
de SALITRE/CE encontra respaldo na busca pela economicidade, eficiência da gestão pública e 
melhoria do acesso dos usuários aos serviços de saúde. A medida tem como principal fundamento a 
necessidade de se evitar ou reduzir os custos operacionais e logísticos relacionados ao Tratamento 
Fora do Domicílio, bem como assegurar maior resolutividade das demandas locais, com base na 
descentralização dos atendimentos de saúde.
6.2.2 - O Tratamento Fora do Domicílio, ainda que regulamentado, representa um ônus 
significativo para os cofres públicos municipais, uma vez que implica gastos com transporte, 
diárias, acompanhamento de pacientes, entre outros custos acessórios, além de implicar em desgaste 
físico e emocional aos munícipes, especialmente os mais vulneráveis. A disponibilização do serviço 
dentro do próprio município permite a racionalização dos recursos públicos, além de contribuir para 
a promoção da dignidade dos pacientes, evitando deslocamentos desnecessários.
6.2.3 - Portanto, a exigência de que os serviços contratados sejam prestados por clínicas/unidades de 
saúde com sede e estrutura física instalada no Município de SALITRE/CE não configura restrição 
indevida à competitividade, mas sim critério de natureza técnica, diretamente relacionado à 
economicidade, acessibilidade, controle social e efetividade das ações e serviços de saúde ofertados 
à população.
6.3 - As Instalações da clínica deverão atender a legislação pertinente da ANVISA, devendo estar 
legalizada junto à Prefeitura Municipal e à Vigilância Sanitária Municipal. Deverá ainda, ter 
funcionamento ininterrupto, no mínimo, das 07h00min às 17h00min para atendimento todos os dias 
da semana, incluindo finais de semana e feriados e em horários extraordinários para eventuais 
realizações atendimentos de urgência ou emergência.
6.4 Não poderão participar do credenciamento:
6.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.4.2 pessoa física ou jurídica que-esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública municipal de Salitre em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
6.4.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
6.4.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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6.4.5 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
da justificativa vedação a participação de consórcio, conforme art. 15 da lei federal n°. 14.133/21:
a) a vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro 
a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes para 
a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do 
objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio.
b) . Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/21, que em seu Art. 
15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
c) . Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas 
licitações.
6.4.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.
6.5 O impedimento de que trata o item 6.4.6 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
6.6 Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n° 14.133/2021.
6.7 A vedação de que trata o item 6.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
6.8 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.9 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no GM 
TECNOLOGIA no site https://www.prefeituradesalitre.com.br, o exercício da preferência prevista 
na Lei Complementar n° 123/2006.
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7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
7 . 1 - 0  cadastramento da proposta de preços ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas 
junto à plataforma eletrônica GM TECNOLOGIA (GM Tecnologia & Informação LTDA) 
https://www.prefeituradesalitre.com.br.
7.1.1 - Com relação à proposta, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com 
a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta como arquivo digitalizado em 
anexo.
7.2 - No preenchimento da proposta, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte:
a) Indicação em cada item da especificação do objeto, de acordo com o disposto no ANEXO I -  

__ TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca dos itens propostos e, neste
campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo “Próprio(a)”, para que seja 
preservado o sigilo do proponente;
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) 
casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação;
7.3 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 
https://www.prefeituradesalitre.com.br
7.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante.
7.4.1 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
https://www.prefeituradesalitre.com.br qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a 
data e horário de abertura da sessão pública.
7.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos itens/prestação de serviço.
7.7 - Os preços, na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1.1. - Habilitação jurídica:
A) . Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B) . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
C) . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D) . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
E) . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G) . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.
H) . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art 107 da Lei n° 5.764/1971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

8.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
A) . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
B) . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C) . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D) . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
E) . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F) . Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na 
Dívida Ativa

8.1.3. Qualificação Técnica;
A) Comprovação de aptidão para execução que demonstrem capacidade operacional que comprove 
que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado;
A. l )  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
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licitante;
A.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do CREDENCIANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.
b) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), com 
lista de serviços que serão realizadas pelo Laboratório e caso utilize serviços terceirizados, esses 
deverão estar descritos neste Cadastro;
c) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 
(obrigatório para a celebração do Contrato);
d) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na Entidade Profissional competente, atualizado;
e) Registro válido do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional.

8.1.4. Qualificação Econômico Financeira:
I) A habilitação económico-financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:
a) . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante.
a . l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano 
de recuperação.
b) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado no órgão 
competente, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);
b. l). JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
I) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período.
II) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 
caso fosse preciso.
III) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções.
»  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
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necessário ante a comprovação da capacidade económico-financeira do (a) empresa (s) participante 
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois 
o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 
participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/201 O-Segunda Câmara-TCU |
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Relator: AUGUSTO SHERMAN.
c) . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente 
registrado no órgão competente; e
d) . Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
e) . Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.2. Declarações:
8.2.1 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas;
8.2.2 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;
8.2.3 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.2.4 - Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei;
8.2.5 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO DO 
RESULTADO
9.1 - A análise dos documentos de habilitação será feita pelo Comissão de Contratação, instituída 
para esta finalidade.
9.2 - Considerar-se-ão aptas todas as pessoas jurídicas de direito privado que atenderem as 
condições de habilitação ou seja, aquelas que apresentarem todos os documentos exigidos no 
presente Edital.
9.3 - A Comissão de Contratação poderá, após a análise dos documentos convocar os interessados, 
conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porventura se façam 
necessários.
9.4 - A Comissão de Contratação adotará providências para disponibilização e publicação da lista 
de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e 
estará permanentemente disponível e atualizado no sítio eletrônico https://www.salitre.ce.gov.br, no 
Portal de Compras do Município https://www.prefeituradesalitre.com.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas -  PNCP www.gov.br/pncp/pt-br.
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10. DO PRAZO PARA ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido através do e- 
mail oficial da comissão de contratação: licitacaosalitrece@gmail.com.

de credenciamento e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente.
10.2 - A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no 
prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido;
10.3 - A impugnação deverá obrigatoriamente vir acompanhada de RG ou CPF, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, bem como do respectivo ato constitutivo e procuração na hipótese de 
procurador, que comprove que o seu signatário, representa e possui poderes de representação da 
impugnante.
10.4 - A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será 
motivada nos autos.
10.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Administração, nos autos do processo de Chamamento.
10.5 - Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP.
10.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal 
Nacional de Contratações Pública -  PNCP e no Portal de compras do Município 
(https://www.prefeituradesalitre.com.brf
10.7 Da decisão sobre o credenciamento ou descredenciamento, o interessado poderá, manifestar 
sua intenção de recorrer, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o comunicado da decisão, 
através do e-mail: Iicitacaosalitrece@gmail.com. sob pena de preclusão
10.8 Após manifestação, o interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, 
contado da data de publicação da decisão.
10.9 O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior.
10.10 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, 
contado da data de recebimento dos autos.

11 -DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
11.1 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o credenciamento requerido.
11.2 - Após a homologação, a Administração planejará a distribuição da demanda entre os 
credenciados, conforme critérios definidos no Edital, e convocará os interessados para assinar o 
contrato ou receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

12 - DA CONTRATAÇÃO
12.1 - Todas as pessoas Jurídicas que atenderem ao presente chamado e comprovarem 
satisfatoriamente os requisitos constantes no edital, poderá ser contratado pela Secretaria/Fundo 
Municipal da Saúde, de acordo com as respectivas regras de contratação, obedecendo a real 
necessidade da Administração Pública.
12.2 - O contrato a ser assinado obedecerá às cláusulas e condições do edital e de seus anexos.
12.3 - As Pessoas Jurídicas credenciadas deverão firmar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da sua convocação.
12.4 - Na hipótese do credenciado se recusar a assinar o contrato, a Secretaria/Fundo Municipal da 
Saúde procederá o seu descredenciamento.
1 2 . 5 - 0  contrato celebrado não gera à credenciada qualquer vínculo empregatício ou funcional com a

10.1 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal de vigência do edital
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Administração Estadual, visto que a prestação de serviços pactuada possui caráter independente e 
impessoal.
12.6 - São de inteira responsabilidade das Pessoas Jurídicas contratadas, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do Contrato.
12.7 - O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, no 
respectivo Contrato, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório.
12.8 - E vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços.
1 2 . 9 - 0  prazo de vigência do contrato de prestação de serviços a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite 
permitido na Lei n° 14.133/2021.
12.10 - A Pessoa Jurídica deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação.

9  13 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 
de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;
13.1.5 - Fraudar a licitação;
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
13.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
13.2.1 - Advertência;
13.2.2 - Multa;
13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade.
13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado.
13.4.2- Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e
13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 13.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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13.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

14. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
14.1. A entidade poderá requerer seu descredenciamento, por meio de declaração apresentada à 
Comissão de Contratação e sua equipe de apoio com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
14.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante encaminhamento de 
requerimento assinado pelo responsável legal ou procurador pelo e-mail: 
licitacaosalitrece@gmail.com.
14.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto, se recuse, injustificadamente, a 
assinar o contrato ou receber a solicitação de fornecimento no prazo estabelecido ou descumpra 
injustifícadamente quaisquer das obrigações contidas neste edital poderá ser submetida ao 
descredenciamento.
14.3.1. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento.
14.3.2. Uma vez que a empresa seja descredenciada pela inexecução parcial ou total, a empresa não 
poderá requerer novo credenciamento neste processo.
14.4. Em caso da credenciada não instalar um posto de coleta na sede do município, para os casos de 
laboratórios com sede em outros municípios, dentro do prazo permitido no Termo de Referência.

15. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO
15.1. A Tabela de Preços, constante no TR poderá ser reajustada, a critério da Administração, todas 
as vezes que for constatada a existência de circunstâncias que modifiquem a regular prestação dos 
serviços pelos preços previamente fixados, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo após o prazo de 12 (doze) meses da data do 
orçamento estimado.

16. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD (LEI N° 
13.709/2018)
1) Para finalidade da efetiva participação do INTERESSADO no certame, o MUNICÍPIO fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e 
responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.
2) O INTERESSADO obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, 
em especial os regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em 
proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade
com este edital.
3) O MUNICÍPIO e o INTERESSADO, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo 
com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7o, 11 e/ou 14 da Lei n° 13.709/2018 (LGPD), e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
4) O INTERESSADO declara que tem ciência da existência da Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais 
a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 
respondendo pelos danos que possa causar.
5) É vedado ao INTERESSADO a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos
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deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com 
regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais.
6) O INTERESSADO fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) 
das disposições legais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei n° 13.709/2018 
(LGPD).
7) As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 
administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.
8) O INTERESSADO será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade 
imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo 
INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados 
pessoais.
9) As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos titulares previstos na Lei n° 13.709/2018 (LGPD) e nas leis e regulamentos de proteção de dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo.
10) As cláusulas de proteção de dados deste edital, permanecem durante toda execução do objeto, 
sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na 
medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do instrumento 
contratual, os deveres previstos devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob 
pena de responsabilização.
11) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedor(es) do certame, deverão 
seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a 
legislação vigente e as melhores práticas de mercado, afim de assegurarem adequado nível de 
segurança em relação aos possíveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura 
organizacional.
12) Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) INTERESSADO(S) vencedora(s) do certame, 
informarão ao MUNICÍPIO, dos dados de contato do seu respectivo Encarregado de Dados, 
conforme exigido nos documentos de habilitação jurídica.
13) A INTERESSADO para ter conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, deverá 
acessar o https://www.salitre.ce.gov.br/.

17. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
17.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
17.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021.
17.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já  celebrados que 
dele resultaram.
17.4. A Administração poderá, por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato 
superveniente, revogar o CREDENCIAMENTO, mediante decisão fundamentada, sem que reste 
qualquer direito de indenização em favor dos CREDENCIADOS.
17.5. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como na Lei 
Federal n° 14.133/21, e na Lei Federal 8.080/90, ensejará o descredenciamento da entidade.
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18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do processo de Credenciamento. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido CREDENCIADO, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
18.2. É facultado a Comissão de Contratação, ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase do 
processo de credenciamento, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.
18.3. Os interessados intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Comissão de Contratação, sob pena de não habilitação.
18.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
18.5. As decisões referentes a este processo de Credenciamento poderão serão comunicadas aos 
proponentes através do sítio eletrônico https://www.salitre.ce.gov.br. Portal de Compras do 
Município https://www.prefeituradesalitre.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -  
PNCP www.gov.br/pncp/pt-br.
18.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Contratação e autoridade 
competente.
18.7. A participação neste processo de credenciamento implica aceitação de todos os termos deste 
Edital.
18.8. A autoridade competente para aprovação do credenciamento somente poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
18.9. Os CREDENCIADOS não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
credenciamento, ressalvado o direito do CREDENCIADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado em virtude do contrato estabelecido com o Fundo Municipal de Saúde de 
SALITRE/CE.
18.10. A nulidade do credenciamento induz a do contrato, ressalvando o disposto no art. 148, da Lei 
n° 14.133/2021.
18.11. No caso de desfazimento do credenciamento, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.12. Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico https://www.salitre.ce.gov.br. Portal de 
Compras do Município https://www.prefeituradesalitre.com.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas -  PNCP www. gov.br/pncp/pt-br.
18.13. A homologação do resultado deste Credenciamento não implicará direito à contratação.
18.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
18.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluirse-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
18.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
18.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
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compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.18. O Edital está disponível gratuitamente no sítio eletrônico https://www.salitre.ce.gov.br, no 
Portal de Compras do Município https://www.prefeituradesalitre.com.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas -  PNCP www.gov.br/pncp/pt-br.

19. FAZEM PARTE DESTE EDITAL

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO II -  TERMO DE REFERENCIA, MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO E 
MAPA DE RISCOS;
ANEXO III -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

&  SALITRE/CE, 09 de junho de 2025.
Documento assinado dígitalmente

# 1  % f  jh| CA**1-05 ANTON}°  DE SOUZA JUNIOR
y  ' Data: 09/06/202512:19:23-0300

Verifique em https://vaIidar.iti.gov.br

Carlos Antonio de Sousa Junior 
Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde
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ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO N° 001.06/2025 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

(Empresa, CNPJ, endereço, telefone) representada neste ato pelo senhor (a) (nome completo, CPF, 
RG, função/cargo) pelo presente, após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital 
de Credenciamento n° XXXXXXX, apresenta o pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos 
termos consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais concorda plenamente, 
declarando possuir estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico adequado para a execução dos 
serviços ora propostos.

Declara ainda, que aceita os preços propostos, conforme tabela constante no anexo I -  Termo de 
Referência, do qual tem pleno conhecimento.

Quadro de itens a serem credenciados:________________________________ _______ ____________
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT

Para tanto, apresento em anexo, toda documentação exigida para o referido credenciamento.

de de 2025.

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO II -  TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1. CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

2. DETALHAMENTO DOS QUANTITATIVOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD UND V. UNIT 
(R$)

V. TOTAL
(R$)

1 COLESTEROL TOTAL 1750 Unidade R$ 8,16 R$ 14.280,00
2 COLESTEROL HDL 1750 Unidade R$ 8,50 R$ 14.875,00
3 COLESTEROL LDL 1750 Unidade R$ 8,86 R$ 15.505,00
4 COLESTEROL VLDL 1750 Unidade R$ 8,33 R$ 14.577,50
5 TRIGLICERIDEOS 1750 Unidade R$ 7,70 R$ 13.475,00
6 UREIA 1875 Unidade R$ 6,60 R$ 12.375,00
7 CREATININ A 1875 Unidade R$ 7,43 R$ 13.931,25
8 TGP 1063 Unidade R$ 7,70 R$ 8.185,10
9 TGO 1063 Unidade R$ 7,70 R$ 8.185,10
10 ÁCIDO ÚRICO 625 Unidade R$ 7,49 R$ 4.681,25
11 GLICEMIA 3000 Unidade R$ 7,30 R$ 21.900,00
12 HEMOGRAMA COMPLETO 4125 Unidade R$ 9,25 R$ 38.156,25
13 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 125 Unidade R$ 10,31 R$ 1.288,75
14 SUMARIO DE URINA 1725 Unidade R$ 8,75 R$ 15.093,75
15 PS A TOTAL/LIVRE 438 Unidade R$ 13,26 R$ 5.807,88
16 TSH ULTRASSENSIVEL 1500 Unidade R$ 12,14 R$ 18.210,00
17 PCR 1125 Unidade R$ 7,83 R$ 8.808,75
18 ASLO 375 Unidade R$ 8,50 R$ 3.187,50
19 LATEX -  FATOR REUMATÓIDE 438 Unidade R$ 7,81 R$ 3.420,78
20 VDRL QUALITATIVO 1000 Unidade R$ 6,50 R$ 6.500,00
21 TAP 500 Unidade R$ 5,49 R$ 2.745,00
22 TTPA 500 Unidade R$ 5,59 R$ 2.795,00
23 TIPAGEM SANGUÍNEA + RH 750 Unidade R$ 9,53 R$ 7.147,50
24 PARASITOLOGICO DE FEZES 875 Unidade R$ 7,75 R$ 6.781,25
25 SODIO 875 Unidade R$ 7,77 R$ 6.798,75
26 POTÁSSIO 875 Unidade R$ 7,41 R$ 6.483,75
27 BETA HCG QUALITATIVO 750 Unidade R$ 11,75 R$ 8.812,50
28 UROCULTURA 1000 Unidade R$ 39,73 R$ 39.730,00
29 DETERMINAÇÃO DA CURVA 

GLICEMICA(TTGO) 500 Unidade R$ 15,17 R$ 7.585,00
30 PROTEINURIA 24H 375 Unidade R$ 12,86 R$ 4.822,50
31 BACILOSCOPIA TB 88 Unidade R$ 41,70 R$ 3.669,60
32 BACILOSCOPIA HANSENIASE 88 Unidade R$ 38,45 R$ 3.383,60
33 TOXOPLASMOSE IGG 750 Unidade R$ 22,69 R$ 17.017,50
34 TOXOPLASMOSE IGM 750 Unidade R$ 21,36 R$ 16.020,00
35 RUBEOLA IGG 750 Unidade R$ 22,40 R$ 16.800,00
36 RUBEOLA IGM 750 Unidade R$ 22,26 R$ 16.695,00
37 HEPATITE B (HBSAG) 750 Unidade R$ 20,36 R$ 15.270,00

38 ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 163 Unidade R$ 32,25 R$ 5.256,75

39 HIV 1 E 2 750 Unidade R$ 20,05 R$ 15.037,50
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40 HEMOGLOBINA GLICADA 1750 Unidade R$ 15,21 RS 26.61Á5Õ1
41 ANTI CCP 75 Unidade R$ 78,67 RS 5.900,25
42 MAGNÉSIO 125 Unidade R$ 7,17 RS 896,25
43 CÁLCIO 375 Unidade R$ 7,17 RS 2.688,75
44 CLORO 88 Unidade R$ 7,31 RS 643,28
45 LITIO 88 Unidade R$ 9,67 RS 850,96
46 T4 LIVRE 1250 Unidade R$ 13,69 RS 17.112,50
47 T3TOTAL 250 Unidade R$ 13,94 RS 3.485,00
48 PROLACTIN A 188 Unidade R$ 19,12 RS 3.594,56
49 AMILASE 188 Unidade R$ 8,02 RS 1.507,76
50 LIPASE 188 Unidade R$ 8,87 RS 1.667,56
51 ALBUMINA 188 Unidade R$ 6,80 RS 1.278,40
52 BILIRRUBINA TOTAL e FRAÇÕES 250 Unidade R$ 7,38 RS 1.845,00
53 COMPLEMENTO C3 88 Unidade R$ 12,87 RS 1.132,56
54 FERRITINA 313 Unidade R$ 14,65 RS 4.585,45
55 FERRO SÉRICO 313 Unidade R$ 6,88 RS 2.153,44
56 TRANSFERRINA 63 Unidade R$ 15,97 RS 1.006,11
57 CLEARENCE DE CREATININA 63 Unidade R$ 11,81 RS 744,03
58 FAN 375 Unidade R$ 18,25 RS 6.843,75
59 ANTI SM 50 Unidade R$ 31,00 RS 1.550,00
60 VHS 563 Unidade R$ 4,07 RS 2.291,41
61 TS 375 Unidade R$ 5,42 RS 2.032,50
62 TC 375 Unidade R$ 5,08 RS 1.905,00
63 COOMBS INDIRETO 125 Unidade R$ 19,25 RS 2.406,25
64 COOMBS DIRETO 125 Unidade R$ 22,54 RS 2.817,50
65 LDH 88 Unidade R$ 6,93 RS 609,84
66 ANTI DNASE B 88 Unidade R$ 64,10 RS 5.640,80
67 VITAMINA B12 375 Unidade R$ 21,25 RS 7.968,75
68 FOLATO 88 Unidade R$ 51,30 RS 4.514,40
69 FSH 250 Unidade R$ 14,80 RS 3.700,00
70 LH 250 Unidade R$ 14,93 RS 3.732,50
71 FOSFATSE ALCALINA 375 Unidade R$ 7,98 RS 2.992,50
72 GAMA GT 375 Unidade R$ 6,66 RS 2.497,50
73 VITAMINA D 525 Unidade R$ 31,93 RS 16.763,25
74 ANTI HCV 438 Unidade R$ 20,70 RS 9.066,60
75 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 125 Unidade R$ 8,45 RS 1.056,25
76 IGE TOTAL 250 Unidade R$ 18,61 RS 4.652,50
77 CITOMEGALOVIRUS IGG 750 Unidade R$ 21,37 RS 16.027,50
78 CITOMEGALOVIRUS IGM 750 Unidade RS 21,36 R$ 16.020,00
79 IGE ESPECIFICO ÁCAROS 88 Unidade R$ 40,33 RS 3.549,04
80 IGE ESPECIFICO AMENDOIM 88 Unidade RS 25,66 RS 2.258,08
81 IGE ESPECIFICO PELO DE CÃO 88 Unidade RS 32,25 RS 2.838,00
82 IGE ESPECIFICO PELO DE GATO 88 Unidade RS 30,00 RS 2.640,00
83 IGE ESPECIFICO POEIRA 88 Unidade RS 21,50 RS 1.892,00
84 IGE ESPECIFICO LEITE 88 Unidade RS 27,88 RS 2.453,44
85 IGE ESPECIFICO OVO 88 Unidade RS 37,07 RS 3.262,16
86 ISULINA 125 Unidade RS 14,10 RS 1.762,50
87 TESTOSTERONA LIVRE 125 Unidade RS 21,65 RS 2.706,25
88 TESTOSTERONA TOTAL 125 Unidade RS 20,30 RS 2.537,50
89 DENGUE IGG/IGM 188 Unidade RS 36,32 RS 6.828,16
90 BETA HCG QUANTITATIVO 125 Unidade RS 20,55 RS 2.568,75
91 HEPATITE A IGG 125 Unidade R$ 19,99 RS 2.498,75
92 ANTI -  HBS 125 Unidade RS 18,20 RS 2.275,00
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93 CORTISOL BASAL 125 Unidade R$ 11,02 R$ 1.377,50
94 ESTRADIOL 125 Unidade R$ 13,50 R$ 1.687,50
95 CULTURA DE OROFARINGE 88 Unidade R$ 35,25 R$ 3.102,00
96 BIOPSIA PEQUENA 125 Unidade R$ 124,81 R$ 15.601,25
97 TESTE DE PATERNIDADE 19 Unidade R$ 427,63 R$ 8.124,97
98 ÁCIDO FOLICO 125 Unidade R$ 52,00 R$ 6.500,00
99 PROGESTERONA 125 Unidade R$ 17,08 R$ 2.135,00
100 CAI 9-9 125 Unidade R$ 18,76 R$ 2.345,00
101 CA125 125 Unidade R$ 20,38 R$ 2.547,50
102 CEA 125 Unidade R$ 18,33 R$ 2.291,25
103 HEPATITE A IGM 125 Unidade R$ 20,84 R$ 2.605,00
104 PARASITOLOGICO 3o AMOSTRAS 125 Unidade R$ 13,40 R$ 1.675,00
105 PARASITOLOGICO T  AMOSTRAS 125 Unidade R$ 9,39 R$ 1.173,75
106 T3 LIVRE 125 Unidade R$ 14,21 R$ 1.776,25
107 ANTITIREOGLOBULINA 63 Unidade R$ 22,05 R$ 1.389,15
108 TIREOGLOBULINA 63 Unidade R$ 21,00 R$ 1.323,00
109 D -  DIMERO 25 Unidade R$ 107,00 R$ 2.675,00
110 COPROLOGIA FUNCIONAL DE 

FEZES 63 Unidade R$ 44,00 R$ 2.772,00
111 ALFA HIDROXIPROGESTERONA 38 Unidade R$ 30,50 R$ 1.159,00
112 CA 15.3 38 Unidade R$ 18,99 R$ 721,62
113 CARDIOLIPINA IGG E IGM 2 Unidade R$ 70,50 R$ 141,00
114 COMPLEMENTO C4 38 Unidade R$ 17,37 R$ 660,06
115 COMPLEMENTO TOTAL - CH50 63 Unidade R$ 20,31 R$ 1.279,53
116 CHAGAS - ANTICORPOS IGG 19 Unidade R$ 25,98 R$ 493,62
117 CHAGAS - ANTICORPOS IGM 19 Unidade R$ 20,08 R$ 381,52
118 CPK 63 Unidade R$ 14,15 R$ 891,45
119 CPK MB 63 Unidade R$ 13,00 R$ 819,00
120 ANTI-DNA (dupla hélice) 38 Unidade R$ 36,15 R$ 1.373,70
121 FATOR V DE LEIDEN 19 Unidade R$ 141,50 R$ 2.688,50
122 FOSFORO 63 Unidade R$ 7,93 R$ 499,59
123 GLICOSE PÓS-PRANDIAL 100 Unidade R$ 9,49 R$ 949,00
124 TESTE DE TOLERÂNCIA À 

LACTOSE 50 Unidade R$ 13,33 R$ 666,50
125 ANTICOAGULANTE LUPICO 38 Unidade R$ 56,55 R$ 2.148,90
126 IGEFUNGOS 32 Unidade R$ 32,70 R$ 1.046,40
127 ESTRÓGENOS TOTAIS E FRAÇÕES 32 Unidade R$ 45,46 R$ 1.454,72
128 IGE CORANTE - VERMELHO 

CARMIM 25 Unidade R$ 34,83 R$ 870,75
129 PROTEÍNA "C" FUNCIONAL 13 Unidade R$ 87,33 R$ 1.135,29
130 PROTEÍNA "S" FUNCIONAL 13 Unidade R$ 81,50 R$ 1.059,50
131 PTH 63 Unidade R$ 36,20 R$ 2.280,60
132 SDHEA 38 Unidade R$ 14,85 R$ 564,30
133 SHBG 38 Unidade R$ 17,89 R$ 679,82
134 TROPONINA "I" 63 Unidade R$ 53,45 R$ 3.367,35
135 TROPONINA "T" 63 Unidade R$ 56,25 R$ 3.543,75
136 VITAMINA BI 13 Unidade R$ 136,00 R$ 1.768,00
137 VITAMINA B3 13 Unidade R$ 129,25 R$ 1.680,25
138 VITAMINA B6 13 Unidade R$ 158,75 R$ 2.063,75
139 VITAMINA A 13 Unidade R$ 77,58 R$ 1.008,54
140 VITAMINA C 13 Unidade R$ 83,55 R$ 1.086,15
141 VITAMINA E 13 Unidade R$ 112,26 R$ 1.459,38
142 VITAMINA K 13 Unidade R$ 133,97 R$ 1.741,61
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143 BNP 15 Unidade R$ 127,15 R$ 1.907,25
144 INSULINA 38 Unidade R$ 16,25 R$ 617,50
145 SELÊNIO 38 Unidade R$ 58,00 R$ 2.204,00
146 ESTUDO IMUNO-HISTOQUIMICO 13 Unidade R$ 760,59 R$ 9.887,67

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei
n° 14.133/2021.
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO.
3.1.2. Os serviços são enquadrados como continuado tendo em vista que são aqueles que devem 
ser prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas 
permanentes, sem sofrerem solução de continuidade, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando que resta comprovada a vantajosidade dos valores contratuais por ficarem mantidas 
as condições da proposta inicial.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria de Saúde do Município de Salitre/CE tem a necessidade de contratar empresa 
especializada na realização de exames laboratoriais para atender à demanda da população 
usuária dos serviços públicos de saúde. O objetivo é garantir o acesso a diagnósticos precisos e 
ágeis, contribuindo para a melhoria da qualidade do atendimento prestado nas unidades de saúde 
do município.

A prestação dos serviços incluirá a coleta, análise e emissão de laudos laboratoriais, conforme a 
necessidade da rede municipal de saúde, abrangendo exames de rotina, emergenciais e 
especializados. O serviço será essencial para subsidiar condutas médicas, acompanhamento de 
tratamentos e monitoramento de agravos à saúde, garantindo um atendimento eficiente e 
humanizado à população.

Dessa forma, a contratação visa suprir a necessidade contínua da Secretaria de Saúde, 
assegurando que os usuários do SUS no município de Salitre/CE tenham acesso regular a exames 
laboratoriais, promovendo a prevenção, diagnóstico e tratamento de diversas condições de saúde.

5. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação pretendida está inserida no plano de contratações anual de 2025.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO
O detalhamento da descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico do Estudo 
Técnico Preliminar -  ETP.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
O detalhamento dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico do Estudo 
Técnico Preliminar -  ETP.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Condições de Execução:
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8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e publicação do 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará (APRECE) ou no PNCP, se tratando da 
hipótese prevista no art. 176 parágrafo único da lei 14.133/21.

8.2. Condições de execução:
Os serviços deverão ser executados no próprio Laboratório Credenciado e/ou Posto de Coleta, 
nos dias e horários indicados pela Secretaria Municipal Solicitante, em estrita conformidade com 
as legislações pertinentes. Os Profissionais deverão ser habilitados e, devidamente, registrados 
nos Conselhos de Classe respectivos e competentes, visando a correta realização da prestação dos 
serviços, nos termos das orientações do Município CREDENCIANTE.
Caso o Credenciada possua sede fora do limite territorial do município de Salitre, deverá após a 
assinatura do contrato de credenciamento, instalar um posto de coleta na sede do município no 
prazo de até 30 (trinta) dias da data da assinatura do termo. Sob pena de descredenciamento.
a) a execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato;
b) a Pessoa Jurídica CREDENCIADA deverá receber os agendamentos e garantir a realização 
dos Exames Laboratoriais programados por meio da Secretaria de Saúde, conforme datas e 
planejamento mensal de quantitativos previamente acordados entre os Setores envolvidos;
c) a CREDENCIADA deverá priorizar a liberação de resultados de Exames com pedidos de 
urgência sinalizados na Solicitação Médica;
d) o encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, que deverá também acompanhar e controlar a demanda encaminhada de 
acordo com a quantidade física e financeira CREDENCIADA;
e) os serviços serão autorizados por meio de Formulário próprio da Secretaria Municipal de 
Saúde (Requisição de Exames Complementares);
f) caberá à Secretaria Municipal de Saúde proceder à Auditoria Técnica e Administrativa dos 
referidos exames, que estarão sujeitos a glosas caso as Requisições de Exames Complementares 
não estejam autorizadas oficialmente ao Laboratório; os resultados não estejam devidamente 
carimbados e assinados pelo Bioquímico responsável; os resultados não estejam compatíveis com 
a Solicitação/Requisição Médica. Os serviços de coleta de material deverão ser prestados no 
perímetro do Município de Salitre, em área urbana, em espaço físico próprio e adequado para os 
procedimentos, com disponibilidade dos materiais, equipamentos e recursos humanos, 
realizando os Exames Laboratoriais em sua sede própria ou através do posto de coleta a ser 
instalado no município;
g) em caso de serviços em posto de coleta da credenciada, a coleta de material e entrega dos 
exames deverá ocorrer em estabelecimento credenciado, sem custo adicional ao Usuário;
h) disponibilizar uma via do resultado do exame devidamente carimbado e assinado pelo 
Profissional Responsável para o Paciente, que deverá retirá-lo junto ao Laboratório Contratado;
i) o limite financeiro será regulado e controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da 
autorização dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção apresentada pelos 
Credenciados, mensalmente, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde comunicar aos 
Credenciados a descontinuidade dos serviços pelo limite financeiro atingido.

8.8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
8.8.1 Não será admitida a prestação de serviços pela CREDENCIADA sem que esta esteja de 
posse da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e 
devidamente acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal).
8.8.1.1 Os produtos fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes 
da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Compra ou outro instrumento similar.
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8.8.2 De posse dos documentos que devem acompanhar o oxigênio medicinal, objeto da 
licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contratos, servidor da 
Administração ou comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior 
verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros 
dados pertinentes.
8.8.2.1 Quanto ao recebimento pelo Fiscal de Contratos, servidor da Administração ou comissão 
responsável, verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a 
observação especifica no Edital e anexos;
8.8.2.2 Aprovando o oxigênio medicinal recebidos, após as verificações necessárias, o servidor 
ou comissão responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua efetiva 
entrega, receberá oxigênio medicinal, em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificará o 
termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens 
necessários;
8.8.2.3 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 
responsável, fixará aos fornecedores o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as 
correções necessárias, sob pena do gás ser rejeitado e devolvido, no estado em que se encontrar;
8.8.2.4 Na hipótese de irregularidades em relação ao oxigênio fornecido, a Administração 
somente os receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções 
promovidas pelos fornecedores e após a reverificação realizada pela Administração, por 
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável.
8.8.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9 .1 .0  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, nos termos do caput do art. 117, da Lei n° 14.133/2021.
9.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.
9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.
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9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.
9.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
9.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.
9.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade CREDENCIANTE, referente ao mês do 
faturamento, devidamente assinados pelas partes.
10.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do 
CREDENCIANTE:
10.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando 
a atestação da execução do serviço.
10.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.
10.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Salitre, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do 
documento.
10.2. Recebimento do serviço
10.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos 
do art. 140,1, a , da Lei n° 14.133/2021.
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10.2.1.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
do mês a ser paga.
10.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
10.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.
10.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo.
10.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
10.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133/2021.
10.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.
10.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
10.2.4. Os serviços serão recebidos DEFENITIYAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
10.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
10.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CREDENCIADA, por escrito, as respectivas 
correções;
10.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
10.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal 
exato.
10.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
10.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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10.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
10.2.8. Liquidação
10.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
10.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
10.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CREDENCIANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o CREDENCIANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
10.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
10.2.9. Prazo de pagamento:
10.2.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa.
10.2.9.2. No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
10.2.10. Forma de pagamento:
10.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser 
indicada pelo contratado quando da emissão da nota fiscal de serviços.
10.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
10.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
10.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
10.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO
11.1. Fica a critério do Usuário escolher o Laboratório de sua preferência com base nos
Laboratórios Credenciados.
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11.2. Previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
('https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep').
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Salitre.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.2.1. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
11.2.3.0  interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.
11.2.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
no sistema provedor da licitação eletrônica, nos documentos por ele abrangidos.
11.2.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante no sistema 
provedor da licitação eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.
11.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
11.2.7.Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o interessado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.2.8.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.
11.3. Serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, na forma prevista abaixo.
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - Habilitação jurídica:
A) . Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
B) . Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
C) . Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
D) . Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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E) . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/M E n.° 77, de 18 de março de 2020.
F) . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
G) . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
H) . Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764/1971.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

II- Habilitação fiscal, social e trabalhista
A) . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
B) . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
C) . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D) . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;
E) . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
F) . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
G) . Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
H) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. -  ou seja, 
de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.
I) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando 
aplicado a empresa.
J) . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

m  - Qualificação Técnica:
A) Comprovação de aptidão para execução que demonstrem capacidade operacional que 
comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie
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condizentes com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
A. 1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante;
A.2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do CREDENCIANTE e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos.
b) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES);
c) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual 
(obrigatório para a celebração do Contrato);
d) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na Entidade Profissional competente, atualizado;
e) Registro válido do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho Profissional.

IV - Qualificação Econômico Financeira:
I) A habilitação económico-financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei n° 14.133/2021:
a) . Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4o da Lei n° 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
a.l). Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação 
judicial do plano de recuperação.
b) . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei, devidamente registrado 
no órgão competente, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
b.l). JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
I) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 
neste período.
II) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, 
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação 
das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso.

III) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
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necessário ante a comprovação da capacidade econômico-fmanceira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 
5026/201 O-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.
c) . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, 
devidamente registrado no órgão competente; e
d) . Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
e) . Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.4 JUSTIFICATIVA DA NÃO EXCLUSIVIDADE DA PARTICIPÇÃO DE ME E EPP.
11.4.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.
11.4.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, 
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade 
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que 
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá 
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 
seguintes motivos:
11.4.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados em cotas diferentes;
11.4.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 
diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo 
esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
11.4.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como 
o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
11.4.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Salitre, do 
cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma 
legal;
11.4.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico 
e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 
à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser 
interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais 
sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser 
assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações
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dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável;
11.4.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
M E/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame 
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais 
vantajosa para a administração”.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
12.1. O custo estimado total da contratação até o limite de R$ 795.563,54 (setecentos e noventa 
e cinco mil quinhentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Salitre.
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 0902 10302 01762.053 -  Manutenção 
do Hospital de Pequeno Porte São Francisco -  HPPSF. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00. 
Fonte de Recursos: 1500100200 -  Receita de imposto e transf. -  Saúde; 1600000000 -  
Transferência do SUS-Bloco Manutenção.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO I: Minuta de Termo de Credenciamento;
b) ANEXO II: Mapa de Riscos da Contratação;

Salitre (CE) em 19 de maio de 2025.
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO N ° ........../ . . . .

O MUNICÍPIO DE SALITRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o N.° 11.423.560/0001-75, com sede 
na PRAÇA SÃO FRANCISCO, N° S /N  CENTRO, CEP: 63155-000, através do Ordenador de
Despesas do Fundo _________ , pelo(a) Sr. __________________, doravante denominado
CREDENCIANTE, e o(a) ................................. inscrito(a) no CNPJ/M F sob o n°
.............................. , sediado(a) na ....................................... , em ................................  doravante
designado CREDENCIADO, neste ato representada p o r ..................................... (nome e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo n ° .................................e em observância às disposições
da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n° 240101/2023 de 24 de janeiro de 2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1. O objeto deste é a ___________________ .
Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitário. 
Detalhamento dos ITENS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
2. O prazo de vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
do presente contrato, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência 
do (a) CREDENCIADO (A), por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses. 
Parágrafo único: Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou reajuste, caso 
haja prorrogação do termo de credenciamento, será usado como indexador o índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3. Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
estimado de R $_____ (_____ ), provenientesdos serviços constantes na clausula primeira.
3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço -  NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos 
serviços devidamente atestado pela unidade CREDENCIANTE, referente ao mês do 
faturamento, devidamente assinados pelas partes.
3.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para o departamento financeiro 
do Município:
3.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando 
a atestação da execução do serviço.
3.1.1.2. O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que 
importem em glosa de valores, inicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as 
condições ajustadas.

^PREFEITU RA  M UNICIPAL DE SALITRE-CE

http://www.sautre.ce.cov.br


PREFEITURA MUNICIPALSALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SAUTRE/CEARÁ 
CNPJ: 12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .br

3.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela 
Secretaria de Saúde, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
3.2. Recebimento do serviço
3.2.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos termos 
do art. 140,1, a , da Lei n° 14.133/2021.
3.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
do mês a ser paga.
3.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
3.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c  art. 140 da Lei n° 14133/2021.
3.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.
3.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
3.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
3.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
3.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CREDENCIADA, por escrito, as respectivas 
correções;
3.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
3.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal 
exato.
3.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
3.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
3.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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3.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.
3.2.8. Liquidação
3.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
3.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
3.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CREDENCIANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
10.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o CREDENCIANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.
3.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
3.2.9. Prazo de pagamento:
3.2.9.1. O pagamento será realizado em parcelas, através de depósito em conta bancária, 
informado pelo contratado em sua proposta. Para efetivação do recebimento, deverá ser 
observado o calendário definido pelo CPSI, como sendo os dias 05 (cinco), 15 (quinze) e 25 
(vinte e cinco) de cada mês, como as datas previstas para a liberação dos créditos aos 
fornecedores, ou no primeiro dia útil posterior a estas datas, observando o prazo mínimo de até 
30(trinta) dias úteis após a emissão da respectiva nota fiscal, mediante apresentação de 
documento fiscal acompanhado das autorizações de serviços.
3.2.9.2. No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/FGV de correção monetária.
3.2.10. Forma de pagamento:
3.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado.
3.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
3.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
3.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
3.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

PREFEITU RA  M UNICIPAL DE SALITRE-CE

http://www.salitre.ce.cov.br


PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÀO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNPJ: 12.464,491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200
w w w .s a l it r e .c e .c o v .br

4.1 As despesas referentes aos serviços contratados como decorrência deste certame, terão 
amparo legal e financeiro no orçamento de 2025 da Secretaria de Saúde, nas seguintes dotações 
orçamentárias:____________

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a 
prestação de serviços;
II - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as 
condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo;
III - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela utilização de pessoal, 
para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comercial que mantiver 
com terceiros estranhos a este instrumento;
IV - É proibido:
a) - A prestação do(s) serviço(s) credenciado(s) em qualquer dependência de propriedade do 
CREDENCIANTE ou utilizada pelo CPSI, salvo nos casos das coletas efetuadas nas unidades 
hospitalares, bem como, os serviços médicos especializados;
b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo;
V - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta de 
Credenciamento, quando for o caso;
VI - A regulação dos encaminhamentos para cada clínica ficará a critério Secretaria de Saúde;

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:
6.1. O CREDENCIANTE, através Secretaria de Saúde, realizará fiscalização permanentemente 
à prestação dos serviços prestados pelo (s) credenciado (s), sendo-lhes facultado o 
descredenciamento, mediante averificação através de processo administrativo específico, com 
garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pela 
CREDENCIADA, o que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua 
atuação quanto a este Termo.

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
7.1. O CREDENCIADO compromete-se a aceitar, cumprir e fazer cumprir as determinações 
legais e demais normas emanadas do Ministério da Saúde, e órgãos e entidades a ele vinculadas 
e do Secretaria de Saúde.
7.2. Na execução do presente termo, os partícipes deverão observar, dentre outras, as seguintes 
condições gerais:
7.3. É vedado ao CREDENCIADO deixar de prestar os serviços em horário pré-estabelecido 
ou abandoná-lo sem a presença de substituto;
7.4. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
DOS ENCARGOS COMUNS:
7.5. São encargos comuns das partes, as ações relacionadas nos itens e subitens abaixo, 
considerando-se as necessidades definidas pelo Secretaria de Saúde, neste termo e respectivos 
anexos:
7.6. Garantia de acesso aos serviços pactuados e conveniados de forma integral e contínua.
7.7. Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização, não sendo 
admitida dupla porta de entrada ou qualquer outro tipo de discriminação ou constrangimento 
aos usuários do SUS, além da observância dos itens de prioridade no atendimento e direitos nas 
internações hospitalares ao Estatuto do Idoso e ao do Estatuto da Criança e do Adolescente.
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DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
7.9. Prestar o serviço de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério da Saúde, 
Agência Nacional de Saúde Suplementar e Conselho Federal e Regional de Medicina, bem 
como observar as normas, rotinas, protocolos clínicos e toda a exigência, desde que pautada na 
legalidade e possibilidade do credenciado.
7.10. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e 
manutenção de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços, bem como a escolha 
e a cautela exigida aos procedimentos médicos a serem adotados.
7.11. Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de 
discriminação.
7.12. Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na elaboração do credenciamento e 
informar a Secretaria de Saúde qualquer alteração.
7.13. Emitir documento fiscal relativo aos serviços executados, acompanhado de relatório desses 
serviços.
7.14. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidas pelo Secretaria de Saúde, sobre a execução do objeto deste termo, o CREDENCIADO 
reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da lei 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, do Decreto Federal N° 1.651, de 28 de setembro de 1995.
O CREDENCIADO se obriga ainda a:
7.16. Executar os serviços objeto deste Credenciamento de acordo com as especificações e/ou 
normas exigidas;
7.17. Elaborar registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados, 
inclusive em prontuário eletrônico, se assim existir;
7.18. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessários à execução dos 
procedimentos previstos neste contrato;
7.19. Notificar, de imediato, ao usuário e/ou ao seu responsável, todos os riscos e condutas 
médicas necessárias;
7.20. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
7.21. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
7.22. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
7.23. Todos os encargos decorrentes do credenciamento são de responsabilidade do 
CREDENCIADO, sendo que nenhum ônus e obrigação trabalhista, previdenciária e fiscal serão 
transferidos para o Secretaria de Saúde.
7.24. Registrar os agravos de notificação compulsória, conforme normas e rotinas da Vigilância 
Epidemiológica estabelecidos pelo Ministério da Saúde.
7.25. Observar as regras de Referência e Contra referência, estando obrigado a responder em 
formulário próprio do Município, quando forem solicitados.
7.26. Apresentar ao Gestor do contrato, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento 
das obrigações tributárias legalmente exigidas.
7.27. Comunicar a Secretaria de Saúde qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços, objeto do presente contrato.
7.28. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para 
a celebração deste termo.
7.29. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Secretaria de Saúde.
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7.30. Notificar o Secretaria de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu quadro 
societário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao consórcio, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas;
7.31. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o consórcio;

CLAUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CREDENCIADA:
8.1. A CREDENCIADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, a 
terceiros ou a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado a CREDENCIADA o direito de regresso.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9.1. Na forma definida no edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO:
10.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no 
todo ou em parte, a nenhumapessoa física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
11.1. O CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a 
adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção 
de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CREDENCIANTE 
em situação de violação de tais regras.
11.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades 
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá 
realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou execução dos serviços 
especificados no certame ou no contrato administrativo.
11.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento 
previstas nos arts. 7o, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os 
princípios do art. 6o da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.
11.3.0 CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação 
do Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, 
bem como, se aplicável, o endereço da página eletrônica onde essa designação é realizada, 
conforme estabelecido no § Io do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o 
CREDENCIANTE informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de 
Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, independentemente das alterações 
em sua página eletrônica.
11.4. O CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Estado do 
Ceará no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos 
na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento 
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de Controle, 
quando relacionados ao objeto contratual.
11.5. O CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia
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autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
11.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações 
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel 
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que 
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
11.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas 
que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever de 
confidencialidade.
11.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.
11.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.
11.6.2.0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse 
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade 
de seu tratamento.
11.6.3.0 CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais, e /ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas,
11.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato 
em que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO 
(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão 
ao presente contrato.
11.7.1. O CREDENCIANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
CONTRATADO.
11.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão 
em regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CREDENCIANTE e 
a terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos 
dados.
11.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de 
segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
11.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e 
administrativas em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o 
volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
11.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos 
seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
11.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 
consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, 
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo 
com o presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de 
proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 
confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter
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permanente para exibição do CREDENCIANTE, mediante solicitação.
11.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 
sistemas, informações e recursos do CREDENCIANTE, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
11.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato, 
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE 
que sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação 
que conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente;
b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;
c) Descrição dos dados pessoais afetados;
d) Número de titulares afetados;
e) Relação dos titulares envolvidos;
f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;
j) O contato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido;
11.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus 
impactos;
b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem dadas aos dia 7, terceiros, à ANPD e demais autoridades 
competentes.
11.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado 
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil 
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada 
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento dessas informações com terceiros;
11.11. A critério do CREDENCIANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar 
na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade 
e o risco inerente dos bens e/ou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
11.12. O CONTRATADO indenizará o CREDENCIANTE, em razão do não cumprimento 
por parte da CREDENCIADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e 
recomendações das autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de 
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, 
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou 
judiciais propostas em face do CREDENCIANTE a esse título.
11.13. Em caso de responsabilização do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes 
do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes 
causarem ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos termos 
da legislação.
11.13.1. O CREDENCIANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.
11.14. Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da Lein° 13.709/2018 deverão ser 
comunicados à ANPD.
11.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
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pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o CONTRATADO 
que:
13.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
13.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
13.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846/2013.
13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
13.1.2. 13.1.3 e 13.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave;
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 deste contrato, bem como nos subitens 
13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória de 0,5 % (zero vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias.
13.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
13.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.
13.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CREDENCIANTE.
13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.5. Á aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.6.4. Os danos que dela provierem para o CREDENCIANTE;
13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.9. O CREDENCIANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.
13.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CREDENCIANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora 
CREDENCIANTE.
13.11.1. Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do CREDENCIANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
14.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, desde que 
não estejam pendentes ordens de serviço emitidas.
14.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante encaminhamento de 
requerimento assinado pelo responsável legal ou procurador pelo e- mail: 
licitacaosalitrece@gmail.com.
14.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto, se recuse, injustificadamente, 
a assinar o contrato ou receber a solicitação de fornecimento no prazo estabelecido ou descumpra 
injustificadamente quaisquer das obrigações contidas neste edital poderá ser submetida ao 
descredenciamento.
14.3.1. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento.
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14.3.2. Uma vez que a empresa seja descredenciada pela inexecução parcial ou total, a empresa 
não poderá requerer novo credenciamento neste processo.
14.4. Em caso da credenciada não instalar um posto de coleta na sede do município, para os 
casos de laboratórios com sede em outros municípios, dentro do prazo permitido no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021, e demais normas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e 
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Ceará (APRECE) ou no PNCP, se tratando da hipótese prevista no 
art. 176 parágrafo único da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.2. É eleito o Foro da Justiça do Município de Salitre-CE Seção Judiciária do Ceará para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Salitre/CE, .............de de 20

CREDENCIANTE: CREDENCIADA:
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ANEXO n  -  LEVANTAMENTO DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE.

Considerando que o mapeamento de riscos deve permitir a identificação, a avaliação e o 
gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão 
contratual, definindo-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, 
possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação, 
diante do histórico das contratações realizadas pela Prefeitura Municipal de Salitre e das 
ferramentas de análise disponíveis, apresenta-se a síntese dos riscos identificados para esta 
contratação, bem como das ações preventiva e de contingência a serem adotadas:

FASE DE ANÁLISE

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

RISCO 01

Especificação deficiente da demanda

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. Contratação e execução deficiente do objeto

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 
contemplando unidade de medida, locais de 
execução, quantidade e prazo de início.

Setor Requisitante /  Setor de 
Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

1. Havendo erro, devolver para complementação das 
informações.

Setor Requisitante /  Setor de 
Licitações
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RISCO 02

Descumprimento de formalidade legal

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1.
Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Adotar lista de verificação dos procedimentos a 
serem tomados para o planejamento de contratação AUTORIDADE

COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Providenciar o ato de designação formal da equipe 
de planejamento.

AUTORIDADE
COMPETENTE

RISCO 03

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1.
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na

contratação

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para 
os estudos em tempo hábil para que não haja 
prejuízos durante a fase de planejamento.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2. Capacitar os servidores escolhidos para realizar as 
etapas de planejamento da contratação. Setor Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Substituir membros da equipe planejamento que 
não estejam apresentando bom rendimento.

Setor Requisitante /  Setor de 
Licitações
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Designar membros com mais experiência em 
contratações.

Setor Requisitante /  Setor de 
Licitações

RISCO 04

Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: Baixa Média X Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Id Dano

1.
Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Elaborar lista de verificação que contemple, no que 
couber, os requisitos previstos no Decreto Municipal 
n° 20240101 que regulamentou a Lei 14.133/21.

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

1. Corrigir as deficiências detectadas nos estudos 
preliminares

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO

RISCO 05

Falha na elaboração do Termo de Referencia

Probabilidade: Baixa Média X Alta

Impacto: Baixa Média X Alta

Id Dano

1.
Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.

Id Ação Preventiva Responsável

1.

Propor lista de verificação que identifique, no que 
couber, os requisitos previstos no Decreto Municipal 
n° 20240101 que regulamentou a Lei 14.133/21.

EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO

Id Ação de Contingência Responsável

J
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1. Revisão do termo de referência e incluir as EQUIPE DE
instruções ausentes. PLANEJAMENTO

RISCO 06

Empresa com problemas na documentação exigida para a contratação

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. Não contratação do serviço

Id Ação Preventiva Responsável

1. Exigência de documentos atualizados sob pena de 
não contratação do serviço

Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

1. Não contratação do serviço com a respectiva 
empresa. Setor de Licitações

RISCO

07

Empresa com problemas na documentação exigida para a contratação

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. Não contratação do serviço

Id Ação Preventiva Responsável

1. Exigência de documentos atualizados sob pena de 
não contratação do serviço

Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

1. Não contratação do serviço com a respectiva 
empresa. Setor de Licitações

PREFEITU RA  MUNICIPAL DE SALITRE-CE

t f * '

http://www.salitre.ce.gov.br


PREFEITURA MUNICIPALSALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PRAÇA SÃO FRANCISCO, SN 
CEP: 63155-000, SALITRE/CEARÁ 
CNP3:12.464.491/0001-00 
FONE: (88) 3537-1200 
WWW.SALITRE.CE.COV.8R

COMISSÃO
delimitação

RISCO 08

FORMALIZAÇÃO INCORRETA DO TERMO CONTRATUAL

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: X Baixa Média Alta

Id Dano

1. NÃO CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO COM AS NORMAS VIGENTES

Id Ação Preventiva Responsável

1. Gerenciamento e Fiscalização. AUTORIDADE
COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Notificações Extrajudiciais AUTORIDADE 

COMPETENTE e Assessoria 
Jurídica do órgão

RISCO 09

FISCAL COM POUCO TEMPO PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES 
REFERENTES AO CONTRATO

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. NÃO ACOMPANHAMENTO DE VÁRIOS ASPECTOS IMPORTANTES DA  
CONTRATAÇÃO OU RECEBIMENTO DE SERVIÇOS EM 
DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Id Ação Preventiva Responsável

1. Distribuição mais equitativa de contratos a serem 
fiscalizados entre os vários servidores do município.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2. Treinamento e capacitação de servidores. AUTORIDADE
COMPETENTE
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Id Ação de Contingência Responsável

1.
A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com 
competências e capacidade para fiscalizar o objeto. AUTORIDADE

COMPETENTE

RISCO 10

EXECUÇÃO DO OBJETO EM DESACORDO COM O CONTRATO

Probabilidade: Baixa X Média Alta

Impacto: Baixa X Média Alta

Id Dano

1. ATENDIMENTO INADEQUADO OU NÃO ATENDIMENTO DA 
NECESSIDADE

Id Ação Preventiva Responsável

1. A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com 
competências e capacidade para fiscalizar o objeto.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2. Treinamento e capacitação de servidores. AUTORIDADE
COMPETENTE

Id Ação de Contingência Responsável

1.
Distribuição mais equitativa de contratos a serem 
fiscalizados entre os vários servidores da Secretaria. AUTORIDADE

COMPETENTE

RISCO 11

AUSÊNCIA DE EVIDÊNCIAS DAS OCORRÊNCIAS DO CONTRATO

Probabilidade: X Baixa Média Alta

Impacto: X Baixa Média Alta

Id Dano

1. RETARDO E FALHAS NA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL, ALÉM DE 
IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O DESCUMPRIMENTO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS
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Id Ação Preventiva Responsável

1. A indicação do fiscal deve recair sobre servidor com 
competências e capacidade para fiscalizar o objeto.

AUTORIDADE
COMPETENTE

2. Treinamento e capacitação de servidores. AUTORIDADE
COMPETENTE

3. Anotação, em local próprio, de todas as ocorrências 
contratuais relevantes.

Fiscal de Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1. Distribuição mais equitativa de contratos a serem 
fiscalizados entre os vários servidores da Secretaria. AUTORIDADE

COMPETENTE

Salitre (CE) em 19 de maio de 2025.

Responsável pelo PLANEJAMENTO:

ALINE FERREIRA DA SILVA 
Presidente

Portaria 02010030/2025

p J A Í ^ Í 4 x  —J ^ ís /jp
DISLENA MARIA ALVES 

Secretária
Portaria 02010030/2025

MATEUS DE SOUZA SILVA 
Coordenador 

Portaria 02010030/2025
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ANEXO III -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIM INAR - ETP
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1. OBJETO:
O presente Estudo Técnico Prelim inar (ETP) tem  o objetivo de estabelecer os 
requisitos a serem atendidos com a finalidade de viabilizar técnica e adequadam ente 
os procedimentos necessários com  vistas à CONTRATAÇÃO D E SERVIÇOS 
PA RA  A REALIZAÇÃO D E EXAM ES LABORATORIAIS PARA 
A TEN D IM EN TO  AS N ECESSIDADES D A  SECRETARIA D E SAÚDE DO 
M U N IC ÍPIO  DE SA LITRE/CE.

Este documento apresenta os Estudos Técnicos Preliminares, onde será avaliada a 
contratação pretendida, dem onstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Term o de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional.

2. ÁREA REQUISITANTE.
Área Requisitante Responsável

Fundo M unicipal de Saúde Carlos A ntônio de Souza Junior

3. LEGISLAÇÃO.
A  presente contratação será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), demais atualizações aplicáveis ao caso, bem  como o Decreto M unicipal 
n° 240101 de 24 janeiro de 2023.

3. DESCRIÇÃO D A  NECESSIDADE

A  Secretaria de Saúde do M unicipio de Salitre/C E  tem  a necessidade de contratar 
empresa especializada na realização de exames laboratoriais para atender à dem anda 
da população usuária dos serviços públicos de saúde. O objetivo é garantir o acesso 
a diagnósticos precisos e ágeis, contribuindo para a melhoria da qualidade do 
atendim ento prestado nas unidades de saúde do municipio.

A  prestação dos serviços incluirá a coleta, análise e emissão de laudos laboratoriais, 
conforme a necessidade da rede municipal de saúde, abrangendo exames de rotina, 
emergenciais e especializados. O serviço será essencial para subsidiar condutas 
médicas, acom panham ento de tratam entos e m onitoram ento de agravos à saúde, 
garantindo um  atendimento eficiente e hum anizado à população.

Dessa forma, a contratação visa suprir a necessidade contínua da Secretaria de 
Saúde, assegurando que os usuários do SUS no município de Salitre/C E tenham  
acesso regular a exames laboratoriais, prom ovendo a prevenção, diagnóstico e 
tratam ento de diversas condições de saúde.

4 -  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A  contratação pretendida está inserida no plano de contratações anual de 2025.
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5 -  REQUISITOS D A  CONTRATAÇÃO
5.1. A  Contratada deverá atender as especificações do objeto respeitando os limites 
de faixa etária.
5.2. Todos os insumos, equipamentos e recursos hum anos necessários para a 
realização dos serviços serão de responsabilidade da Contratada.
5.3. A Contratada deverá apresentar no início do contrato, as agendas/escalas fixas 
considerando o quantitativo de cada procedim ento contratado. As agendas/escalas 
deverão ser apresentadas em formulário.
5.4. A  Contratada deverá responsabilizar-se pela organização das agendas, de acordo 
com  seus Planos Operativos ou os respectivos contratos, sendo necessária 
autorização da SECRETARIA D E SAÚDE, para qualquer m udança na sua 
configuração e comunicando até o quinto (5o) dia do mês anterior quaisquer 
alterações previsíveis na agenda do mês subsequente, garantindo o atendim ento caso 
já  existam agendas marcadas.
5.5. A  Contratada deverá com unicar im ediatam ente sobre qualquer situação 
imprevisível que cause alterações temporárias e imediatas de capacidade instalada e, 
consequentemente, da oferta de serviços em qualquer das Unidades Executantes, seja 
de caráter hum ano ou material, de forma a providenciar o afastamento dos 
profissionais responsáveis pelas agendas que estiverem impedidas, evitando assim 
problemas no fluxo de encam inham ento. Esta informação deve ser feita de forma 
imediata, por e-mail ou telefone ao usuário, ao SECRETARIA D E SAÚDE.
5.6. A Contratada deverá “Confirm ar chegada” de todos os usuários que 
comparecerem e registrar como “R ealizado”, finalizando o atendim ento de todos 
que forem efetivamente atendidos. Em  caso de não realização do procedimento, 
registrar como “N ão realizado”, especificando o motivo como, por exemplo, 
FA LTA  DO CIDADÃO (caso o paciente não compareça) ou OUTROS motivos no 
relatório de prestação de serviços.
5.7. A  Contratada deverá registrar em formulário, as solicitações de 
encam inham ento e solicitações de retornos, quando necessário para à garantia de 
continuidade do atendimento dos usuários. Tam bém  deverá providenciar 
agenda/escala para a marcação dos retornos e encam inham entos de procedimentos 
previstos no contrato.
5.8. A  Contratada deverá indicar profissional (gestor) de referência para o referido 
contrato e comunicar oficialmente ao SECRETARIA DE SAÚDE as alterações 
desse profissional de referência. Este profissional deverá participar dos treinamentos 
e atualizações que se fizerem necessários para o bom  desempenho dos serviços.
5.9. D urante a execução dos serviços a Contratada estará sujeita à supervisão, pela 
Contratante, por meio de equipe técnica e médica, sempre que considerar necessário.
5.10. A  Contratada deverá cumprir, im ediatam ente e sem embaraço, após o 
comunicado, às ordens judiciais expedidas em desfavor do SECRETARIA DE 
SAÚDE, assegurando a emissão de laudos e declarações de cumprimento por parte 
dos profissionais de saúde sob sua gerência, conforme os prazos solicitados pela 
autoridade judicial, e bem como assumir as eventuais despesas com multas que forem 
geradas por atrasos ou descumprimentos a que de causar direta.
5.11. A  Contratada deverá estar com  o quadro de profissionais atualizado no Sistema 
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), bem  como os demais
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itens da estrutura. E deverá comprovar os registros dos profissionais executantes do 
serviço contratado, junto aos conselhos de fiscalização profissional competente.
5.12. A execução contratual observará ainda, as rotinas:
a) A tender o paciente com dignidade e respeito de modo universal e igualitário;
b) M anter sempre a qualidade na prestação de serviço executado;
c) M anter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
d) G arantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;
e) Assegurar ao paciente o acesso a seu prontuário.
f) Assegura ao paciente locomoção e acesso a sensibilidade.
g) Esclarecer ao paciente sobre os seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos;
h) Justificar a CONTRATANTE ou o seu representante, por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional 
necessário à execução dos serviços previstos neste contrato;
i) Facilitar a CONTRATANTE o acom panham ento e a fiscalização perm anente 
dos serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da CONTRATANTE designados para tal fim, de acordo com os artigos 
15, incisos I e XI e artigo 17, incisos II e XI da Lei Federal 8.080/90;
j) Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo profissional necessário à 
execução do objeto, devendo estar inclusos nesta prestação de serviços todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhum a hipótese poderão ser 
transferidos à CONTRATANTE;
k) Prestar os serviços, objeto deste Term o de Referência, respeitando os critérios 
estabelecidos pela CO NTRATANTE, de garantia e facilitação do acesso 
descentralizado aos usuários do SUS, com base nos princípios de regionalização e 
acessibilidade;
l) N ão realizar nenhum a cobrança ao paciente e /o u  familiar por serviços médicos, 
hospitalares e outros complementares de assistência;
m) Facilitar os trabalhos de acom panham ento e fiscalização exercidos pela SRSCI, 
m ediante a disponibilização de docum entação comprobatória de prestação dos 
serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados pelo 
fiscal do Contrato;
n) M anter registro de toda e qualquer intercorrência administrativa comunicando-a 
ao Fiscal do Contrato, no primeiro dia útil subsequente à ocorrência;
o) N ão utilizar, nem  permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação;
p) Assegurar que os colaboradores da CO N TRA TA D A  estejam devidamente 
identificados com uniforme, crachá com foto e docum ento de registro profissional;
q) N ão permitir que empregados da CO N TR A TA D A  executem tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas;
r) U tilizar linguagem acessível a cada instância de relacionamento;
s) Justificar por escrito ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer procedimento previsto;
t) A  empresa contratada observará obrigatoriamente, os princípios constitucionais, 
os preceitos do Sistema Único de Saúde (SUS) e as determinações constantes na 
legislação federal, estadual, normas e portarias referentes à atenção à saúde já  citadas 
neste TR  e demais legislações essenciais à plena execução do objeto ora licitado.
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u) A empresa contratada se compromete a realizar os procedimentos a serem
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prestados de forma digna, célere, hum ana e com observância aos artigos do Código 
de Ética, do Código de Defesa do Consum idor e às boas práticas de conduta técnico-
profissional.

Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos minimos necessários, dentre eles, os de qualidade e capacidade de 
execução. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no presente 
Edital.

Os demais critérios de habilitação serão definidos quando da elaboração do termo de 
referência. Para a efetivação da contratação, o CRED EN CIA D O  deverá apresentar 
os seguintes documentos:

A) Comprovação de aptidão para execução que demonstrem  capacidade operacional 
que comprove que o(a) licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de 
natureza e espécie condizentes com  o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado;
A .l)  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nom e da 
m atriz ou da filial do licitante;
A .2) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
CRED EN CIA N TE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.
b) Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de 
Saúde (CNES), com lista de serviços que serão realizadas pelo Laboratório e caso 
utilize serviços terceirizados, esses deverão estar descritos neste Cadastro;
c) Alvará Sanitário Atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária M unicipal ou 
Estadual (obrigatório para a celebração do Contrato);
d) Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica na Entidade Profissional competente, 
atualizado;
e) Registro válido do Responsável Técnico pelo Laboratório no respectivo Conselho 
Profissional.

D a Sustentabilidade:
O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, 
pela não aplicabilidade.

Vistoria:
N ão há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços, podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.

D a Subcontratação: não será perm itida a subcontratação.
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D a Garantia da Contratação: N ão haverá exigência de garantia de execução para a
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contratação.

6 -  ESTIMATIVA DAS Q UANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT
(RS)

V. TOTAL
(RS)

1 COLESTEROL TOTAL 1750 Unidade R$ 8,16 R$ 14.280,00
2 COLESTEROL HDL 1750 Unidade R$ 8,50 R$ 14.875,00
3 COLESTEROL LDL 1750 Unidade R$ 8,86 R$ 15.505,00
4 COLESTEROL VLDL 1750 Unidade R$ 8,33 R$ 14.577,50
5 TRIGLICERIDEOS 1750 Unidade R$ 7,70 R$ 13.475,00
6 UREIA 1875 Unidade R$ 6,60 R$ 12.375,00
7 CREATININA 1875 Unidade R$ 7,43 R$ 13.931,25
8 TGP 1063 Unidade R$ 7,70 R$ 8.185,10
9 TGO 1063 Unidade R$ 7,70 R$ 8.185,10
10 ÁCIDO ÚRICO 625 Unidade R$ 7,49 R$ 4.681,25
11 GLICEMIA 3000 Unidade R$ 7,30 R$ 21.900,00
12 HEMOGRAMA COMPLETO 4125 Unidade R$ 9,25 R$ 38.156,25
13 CONTAGEM DE 

RETICULOCITOS 125 Unidade R$ 10,31 R$ 1.288,75
14 SUMARIO DE URINA 1725 Unidade R$ 8,75 R$ 15.093,75
15 PSA TOTAL/LIVRE 438 Unidade R$ 13,26 R$ 5.807,88
16 TSH ULTRASSENSIVEL 1500 Unidade R$ 12,14 R$ 18.210,00
17 PCR 1125 Unidade R$ 7,83 R$ 8.808,75
18 ASLO 375 Unidade R$ 8,50 R$ 3.187,50
19 LATEX -  FATOR REUMATÓIDE 438 Unidade R$ 7,81 R$ 3.420,78
20 VDRL QUALITATIVO 1000 Unidade R$ 6,50 R$ 6.500,00
21 TAP 500 Unidade R$ 5,49 R$ 2.745,00
22 TTPA 500 Unidade R$ 5,59 R$ 2.795,00
23 TIPAGEM SANGUÍNEA + RH 750 Unidade R$ 9,53 R$ 7.147,50
24 PARASITOLOGICO DE FEZES 875 Unidade R$ 7,75 R$ 6.781,25
25 SODIO 875 Unidade R$ 7,77 R$ 6.798,75
26 POTÁSSIO 875 Unidade R$ 7,41 R$ 6.483,75
27 BETA HCG QUALITATIVO 750 Unidade R$ 11,75 R$ 8.812,50
28 UROCULTURA 1000 Unidade R$ 39,73 R$ 39.730,00

29 DETERMINAÇÃO DA CURVA 
GLICEMICA(TTGO) 500 Unidade R$ 15,17 R$ 7.585,00

30 PROTEINURLA 24H 375 Unidade R$ 12,86 R$ 4.822,50
31 BACILOSCOPIA TB 88 Unidade R$ 41,70 R$ 3.669,60
32 BACILOSCOPIA HANSENIASE 88 Unidade R$ 38,45 R$ 3.383,60
33 TOXOPLASMOSE IGG 750 Unidade R$ 22,69 R$ 17.017,50
34 TOXOPLASMOSE IGM 750 Unidade R$ 21,36 R$ 16.020,00
35 RUBEOLA IGG 750 Unidade R$ 22,40 R$ 16.800,00
36 RUBEOLA IGM 750 Unidade R$ 22,26 R$ 16.695,00
37 HEPATITE B (HBSAG) 750 Unidade R$ 20,36 R$ 15.270,00

38 ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 163 Unidade R$ 32,25 R$ 5.256,75

39 HIV 1 E 2 750 Unidade R$ 20,05 R$ 15.037,50
40 HEMOGLOBINA GLICADA 1750 Unidade R$ 15,21 R$ 26.617,50
41 ANTI CCP 75 Unidade R$ 78,67 R$ 5.900,25
42 MAGNÉSIO 125 Unidade R$ 7,17 R$ 896,25
43 CALCIO 375 Unidade R$ 7,17 R$ 2.688,75
44 CLORO 88 Unidade R$ 7,31 R$ 643,28
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45 LITIO 88 Unidade R$ 9,67 R$ 8 5 0 ^
46 T4 LIVRE 1250 Unidade R$ 13,69 R$ 17.112,50
47 T3 TOTAL 250 Unidade R$ 13,94 R$ 3.485,00
48 PROLACTINA 188 Unidade R$ 19,12 R$ 3.594,56
49 AMILASE 188 Unidade R$ 8,02 R$ 1.507,76
50 LIPASE 188 Unidade R$ 8,87 R$ 1.667,56
51 ALBUMINA 188 Unidade R$ 6,80 R$ 1.278,40
52 BILIRRUBINA TOTAL e FRAÇÕES 250 Unidade R$ 7,38 R$ 1.845,00
53 COMPLEMENTO C3 88 Unidade R$ 12,87 R$ 1.132,56
54 FERRITINA 313 Unidade R$ 14,65 R$ 4.585,45
55 FERRO SÉRICO 313 Unidade R$ 6,88 R$ 2.153,44
56 TRAN SFERRINA 63 Unidade R$ 15,97 R$ 1.006,11
57 CLEARENCE DE CREATININA 63 Unidade R$ 11,81 R$ 744,03
58 FAN 375 Unidade R$ 18,25 R$ 6.843,75
59 ANTI SM 50 Unidade R$ 31,00 R$ 1.550,00
60 VHS 563 Unidade R$ 4,07 R$ 2.291,41
61 TS 375 Unidade R$ 5,42 R$ 2.032,50
62 TC 375 Unidade R$ 5,08 R$ 1.905,00
63 COOMBS INDIRETO 125 Unidade R$ 19,25 R$ 2.406,25
64 COOMBS DIRETO 125 Unidade R$ 22,54 R$ 2.817,50
65 LDH 88 Unidade R$ 6,93 R$ 609,84
66 ANTI DNASE B 88 Unidade R$ 64,10 R$ 5.640,80
67 VITAMINA B12 375 Unidade R$ 21,25 R$ 7.968,75
68 FOLATO 88 Unidade R$ 51,30 R$ 4.514,40
69 FSH 250 Unidade R$ 14,80 R$ 3.700,00
70 LH 250 Unidade R$ 14,93 R$ 3.732,50
71 FOSFATSE ALCALINA 375 Unidade R$ 7,98 R$ 2.992,50
72 GAMA GT 375 Unidade R$ 6,66 R$ 2.497,50
73 VITAMINA D 525 Unidade R$ 31,93 R$ 16.763,25
74 ANTI HCV 438 Unidade R$ 20,70 R$ 9.066,60
75 PROTEÍNAS TOTAIS e  FRAÇÕES 125 Unidade R$ 8,45 R$ 1.056,25
76 IGE TOTAL 250 Unidade R$ 18,61 R$ 4.652,50
77 CITOMEGALOVIRUS IGG 750 Unidade R$ 21,37 R$ 16.027,50
78 CITOMEGALOVIRUS IGM 750 Unidade R$ 21,36 R$ 16.020,00
79 IGE ESPECIFICO ÁCAROS 88 Unidade R$ 40,33 R$ 3.549,04
80 IGE ESPECIFICO AMENDOIM 88 Unidade R$ 25,66 R$ 2.258,08
81 IGE ESPECIFICO PELO DE CÃO 88 Unidade R$ 32,25 R$ 2.838,00
82 IGE ESPECIFICO PELO DE GATO 88 Unidade R$ 30,00 R$ 2.640,00
83 IGE ESPECIFICO POEIRA 88 Unidade R$ 21,50 R$ 1.892,00
84 IGE ESPECIFICO LEITE 88 Unidade R$ 27,88 R$ 2.453,44
85 IGE ESPECIFICO OVO 88 Unidade R$ 37,07 R$ 3.262,16
86 ISULINA 125 Unidade R$ 14,10 R$ 1.762,50
87 TESTOSTERONA LIVRE 125 Unidade R$ 21,65 R$ 2.706,25
88 TESTOSTERONA TOTAL 125 Unidade R$ 20,30 R$ 2.537,50
89 DENGUE IGG/IGM 188 Unidade R$ 36,32 R$ 6.828,16
90 BETA HCG OUANTITATIVO 125 Unidade R$ 20,55 R$ 2.568,75
91 HEPATITE A IGG 125 Unidade R$ 19,99 R$ 2.498,75
92 ANTI -  HBS 125 Unidade R$ 18,20 R$ 2.275,00
93 CORTISOL BASAL 125 Unidade R$ 11,02 R$ 1.377,50
94 ESTRADIOL 125 Unidade R$ 13,50 R$ 1.687,50
95 CULTURA DE OROFARINGE 88 Unidade R$ 35,25 R$ 3.102,00
96 BIOPSIA PEQUENA 125 Unidade R$ 124,81 R$ 15.601,25
97 TESTE DE PATERNIDADE 19 Unidade R$ 427,63 R$ 8.124,97
98 ÁCIDO FOLICO 125 Unidade R$ 52,00 R$ 6.500,00
99 PROGESTERONA 125 Unidade R$ 17,08 R$ 2.135,00
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100 CA 19-9 125 Unidade R$ 18,76 R$ 2.345TÕ01
101 CA 125 125 Unidade R$ 20,38 R$ 2.547,50
102 CEA 125 Unidade R$ 18,33 R$ 2.291,25
103 HEPATITE AIGM 125 Unidade R$ 20,84 R$ 2.605,00

104 PARASITOLOGICO
AMOSTRAS

3o 125 Unidade R$ 13,40 R$ 1.675,00

105 PARASITOLOGICO
AMOSTRAS

2o 125 Unidade R$ 9,39 R$ 1.173,75

106 T3 LIVRE 125 Unidade R$ 14,21 R$ 1.776,25
107 ANTI TIREOGLOBULINA 63 Unidade R$ 22,05 R$ 1.389,15
108 TIREOGLOBULINA 63 Unidade R$ 21,00 R$ 1.323,00
109 D -  DIMERO 25 Unidade R$ 107,00 R$ 2.675,00

110 COPROLOGIA FUNCIONAL 
FEZES

DE 63 Unidade R$ 44,00 R$ 2.772,00

111 ALFA HIDROXIPROGESTERONA 38 Unidade R$ 30,50 R$ 1.159,00
112 CA 15.3 38 Unidade R$ 18,99 R$ 721,62
113 CARDIOLIPINA IGG E IGM 2 Unidade R$ 70,50 R$ 141,00
114 COMPLEMENTO C4 38 Unidade R$ 17,37 R$ 660,06
115 COMPLEMENTO TOTAL - CH50 63 Unidade R$ 20,31 R$ 1.279,53
116 CHAGAS - ANTICORPOS IGG 19 Unidade R$ 25,98 R$ 493,62
117 CHAGAS - ANTICORPOS IGM 19 Unidade R$ 20,08 R$ 381,52
118 CPK 63 Unidade R$ 14,15 R$ 891,45
119 CPKMB 63 Unidade R$ 13,00 R$ 819,00
120 ANTI-DNA (dupla hélice) 38 Unidade R$ 36,15 R$ 1.373,70
121 FATOR V DE LEIDEN 19 Unidade R$ 141,50 R$ 2.688,50
122 FOSFORO 63 Unidade R$ 7,93 R$ 499,59
123 GLICOSE PÓS-PRANDIAL 100 Unidade R$ 9,49 R$ 949,00

124 TESTE DE TOLERÂNCIA 
LACTOSE

A 50 Unidade R$ 13,33 R$ 666,50

125 ANTICOAGULANTE LUPICO 38 Unidade R$ 56,55 R$ 2.148,90
126 IGEFUNGOS 32 Unidade R$ 32,70 R$ 1.046,40

127 ESTRÓGENOS TOTAIS 
FRAÇÕES

E 32 Unidade R$ 45,46 R$ 1.454,72

128 IGE CORANTE - VERMELHO 
CARMIM 25 Unidade R$ 34,83 R$ 870,75

129 PROTEÍNA "C" FUNCIONAL 13 Unidade R$ 87,33 R$ 1.135,29
130 PROTEÍNA "S" FUNCIONAL 13 Unidade R$ 81,50 R$ 1.059,50
131 PTH 63 Unidade R$ 36,20 R$ 2.280,60
132 SDHEA 38 Unidade R$ 14,85 R$ 564,30
133 SHBG 38 Unidade R$ 17,89 R$ 679,82
134 TROPONINA "I" 63 Unidade R$ 53,45 R$ 3.367,35
135 TROPONINA "T" 63 Unidade R$ 56,25 R$ 3.543,75
136 VITAMINA BI 13 Unidade R$ 136,00 R$ 1.768,00
137 VITAMINA B3 13 Unidade R$ 129,25 R$ 1.680,25
138 VITAMINA B6 13 Unidade R$ 158,75 R$ 2.063,75
139 VITAMINA A 13 Unidade R$ 77,58 R$ 1.008,54
140 VITAMINA C 13 Unidade R$ 83,55 R$ 1.086,15
141 VITAMINA E 13 Unidade R$ 112,26 R$ 1.459,38
142 VITAMINA K 13 Unidade R$ 133,97 R$ 1.741,61
143 BNP 15 Unidade R$ 127,15 R$ 1.907,25
144 INSULINA 38 Unidade R$ 16,25 R$ 617,50
145 SELÊNIO 38 Unidade R$ 58,00 R$ 2.204,00

146 ESTUDO IMUNO-
HISTOQUIMICO 13 Unidade R$ 760,59 R$ 9.887,67
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Os quantitativos seguem a perspectiva de evolução de aquisição dos bens com  base 
nos dados do último ano, contratações e liquidações do item, além do quantitativo 
previsto para possíveis eventualidades, bem  como o aumento dos atendimentos 
domiciliares, considerando tam bém  um a política de estoque que evite o 
desabastecimento.

Por existir histórico de contratações idênticas ou similares o levantam ento foi 
estimado considerando a quantidade de unidades de municípios consorciados e o 
potencial público ao qual se destinam  com base no último processo de licitação 
realizado em 2023, PREGÃO ELETRÔ N IC O  N° 2023.10.20.0IS - PROCESSO 
ADM INISTRATIVO N°. 2023.10.20.01S, realizado por licitação via Pregão 
Eletrônico, realizado em 05/12/2023.

As quantidades foram estimadas para o período de 12 (doze) meses e foram 
estabelecidas levando-se em consideração o histórico de consumo nos últimos 12 
(doze) meses.

7 -  LEVANTAMENTO DE M ERCADO
O objetivo deste levantamento é identificar e analisar as alternativas disponíveis para 
auxiliar na escolha da contratação, conforme a Lei 14.133/21, além de justificar a 
escolha da solução mais adequada.

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros 
órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações 
públicas através do site Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, 
disponível em: h ttps://m unicipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas, e Portal Nacional de 
Contratações Públicas -  PN CP, disponível em: com  objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que m elhor atendam  às 
necessidades da Administração.

Segue abaixo levantamento extraído do portal de licitações dos municípios no site do 
T C E /C E  e no PNCP. N a pesquisa foi possível identificar que as soluções utilizadas 
foram a contratação de empresas para a prestação do serviço por meio de Pregão 
Eletrônico ou Credenciamento, conforme descrito a seguir:

PROCESSO MUNICÍPIO OBJETO FONTE

08.011/2024/20
24

NOVO
ORIENTE

REGISTRO DE PREÇO 
VISANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA E ANÁLISE DE 
EXAMES LABORATORIAIS 
DESTINADOS À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVO 
ORIENTE/CE

https : /  /  municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ind 
ex.php/licitacao/detalhes/ 
proc/240369/licit/172923
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0002/2024/202
4 QUIXERÉ

CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ESPECIALIZADOS 
DE APOIO DIAGNÓSTICO 
PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

https: /  /municipios- 
licitacoes. tce. ce. go v .br/ ind 
ex.php/licitacao/detalhes/ 
proc/229763/licit/167436

9.11/2024/2024 ITAPIPOCA

CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE 
LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS, 
DESTINADOS A PRESTAR 
SERVIÇOS DE FORMA 
COMPLEMENTAR AO SUS, 
PARA A REALIZAÇÃO DOS 
EXAMES LABORATORIAIS

https: /  /municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/ind 
ex.php/outras_modalidade 
s/detalhes/proc/237163/li 
cit/5077

16.09.2024.01C
R/2024 ITAPAJÉ

Contratação de pessoa jurídica 
especializada para serviços de 
exames laboratoriais oferecidos 
pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS) através da tabela SIGTAP, 
para atendimento das 
necessidades da Secretaria de 
Saúde no município de 
Itapajé/CE.

https: /  /  municipios- 
licitacoes .tce.ce.gov.br/ind 
ex.php/outras_modalidade 
s/detalhes/proc/239308/li 
cit/5153

8 -  ESTIMATIVA DO PREÇO D A  CONTRATAÇÃO

Buscou-se a estimativa de preços de mercado através de pesquisa de preços realizada 
pelo Setor de Compras da Prefeitura de Salitre. D esta forma chegou-se ao valor de 
R$ 795.563,54 (setecentos e noventa e cinco m il quinhentos e sessenta e três reais 
e cinquenta e quatro centavos). Que tiveram com  base o último processo de licitação 
realizado em 2023, PREG Ã O  ELETRÔ N IC O  N° 2023.10.20.01S - PROCESSO 
A DM INISTRATIVO N°. 2023.10.20.01S, realizado por licitação via Pregão 
Eletrônico, realizado em 05/12/2023.

9 - DESCRIÇÃO D A  SOLUÇÃO COMO U M  TODO

Com  base no levantamento de mercado verificamos que existem 02 (duas) soluções 
disponíveis no mercado para a referida contratação, qual sejam:

Solução 01: Contratação dos serviços por meio de Pregão Eletrônico.

Solução 02: Contratação dos serviços por meio de Credenciamento Eletrônico.

O credenciamento surgiu como um a figura atípica, confirmada por meio de 
orientações dos Tribunais de Contas, com pouca doutrina sobre o tema, com
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fundam ento na inviabilidade de competição, com a possibilidade de contratação de
vários prestadores de serviços.

O credenciamento possibilita um a m aior quantidade de profissionais credenciados 
para cada área, promovendo m aior celeridade na execução dos serviços.

Seguem dois acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU, que justificam  o 
pleito:

Acórdão TCU n° 533/2022 - Plenário:

(...) o credenciamento é legítimo quando a administração planeja a 
realização de múltiplas contratações de um mesmo tipo de objeto, 
em determinado período, e Universidade Federal de São João del- 
Rei - UFSJ Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
Setor de Apoio ao Servidor demonstra que a opção por dispor da 
maior rede possível de fornecedores para contratação direta, sob 
condições uniformes e pré definidas, é a única viável ou é mais 
vantajosa do que as alternativas sob avaliação para atendimento das 
finalidades almejadas, tais como licitação única ou múltiplas 
licitações, obrigando-se a contratar todos os interessados que 
satisfaçam os requisitos de habilitação, sem exclusão, e que venham 
a ser selecionados segundo procedimento objetivo e impessoal, a 
serem remunerados na forma estipulada no edital, aplicável 
igualmente a todas as contratações.

Decisão TCU 104/1995 -  Plenário Finalizando, constatamos ter 
ficado devidamente esclarecido no processo TC 008.797/93-5 que o 
sistema de credenciamento, quando realizado com a devida cautela, 
assegurando tratamento isonômico aos interessados na prestação 
dos serviços e negociando-se as condições de atendimento, obtém- 
se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, 
podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei 
8.666/93.

Com  a Lei 14.133/21, a figura do credenciamento foi definida como um 
procedimento auxiliar, onde no seu artigo 78, determinou que a entidade deverá 
elaborar regulamento com critérios claros e objetivos. Assim sendo, o 
credenciamento passou a figurar oficialmente no rol de possibilidades de contratação 
direta, previsto no inciso XLIII do art. 6o da nova lei, como: 6o. Para os fins desta 
Lei, consideram-se:

(...) XLIII - credenciamento: processo administrativo de
chamamento público em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados;

A lém  disso, o artigo 79 previu que o credenciamento poderá ser utilizado nas 
seguintes hipóteses:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas;
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contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a
seleção de agente por meio de processo de licitação.

N o primeiro inciso podemos observar que a utilização do credenciamento “paralela 
e não excludente” deverá ocorrer quando além de viável, a contratação de um a 
pluralidade de fornecedores, “sim ultaneam ente”, trará maiores benefícios aos 
usuários do que a realização da contratação de apenas um fornecedor, que ocorre no 
caso de contratação por meio de processo de licitação.

N o segundo inciso, a nova lei trata da possibilidade de seleção ou escolha, um a vez 
que todos os fornecedores ou prestadores de serviços são similares, tanto no objeto 
como no preço, de acordo com o interesse do usuário, podendo ser a localização do 
laboratório mais próxima ao domicílio do usuário, por exemplo.

E finalmente, o terceiro inciso, outra novidade do credenciamento, quando existe 
um a flutuação ou variação de preços que inviabilizaria a contratação com preços 
previamente definidos, sendo mais vantajoso ter um a pluralidade de fornecedores, 
possibilitando conseguir valores melhores, um a vez que os preços seriam variáveis 
ou “dinâm icos”, como por exemplo, a aquisição de combustíveis.

A  escolha da solução deve considerar não apenas os custos imediatos, mas tam bém  
o potencial de eficiência e economia a longo prazo. Após análise das alternativas, a 
solução 02 mais recomendada é a CRED EN C IA M EN TO  DE PESSOA JU R ÍD ICA  
PA RA  REALIZAÇÃO D E EXAM ES LABORATORIAIS PARA 
ATEND1M ENTO AS NECESSID A D ES D A  SECRETARIA D E SAÚDE DO 
M U N IC ÍPIO  DE SA LITR E/CE., por meio de processo de inexigibilidade de 
licitação através de credenciamento através da seleção a critério de terceiros, um a 
vez que todos os fornecedores ou prestadores de serviços são similares, tanto no 
objeto como no preço, de acordo com  o interesse do usuário, podendo ser a 
localização do laboratório mais próxim a ao domicílio do usuário.

10 -  JUSTIFICATIVA PARA O NÃO  PARCELAM ENTO

Os serviços serão prestados m ensalmente, a produção será aferida através de 
relatório de realização dos exames devidam ente assinado pelo secretário municipal 
de saúde. Tendo em vista o formato da contratação Credenciamento seleção a 
critério de terceiros haverá parcelamento da solução.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente cham am ento público, assegurar a participação de várias 
empresas, garantindo assim o amplo acesso dos pacientes. Almeja-se, igualmente, 
assegurar tratam ento isonômico entre os participantes. Bem como:

1. Ampliação do Acesso aos Serviços Diagnósticos
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o G arantir que a população tenha acesso regular e facilitado a exarh 
laboratoriais, reduzindo filas e tem po de espera para diagnóstico.

2. M elhoria na Qualidade do Atendimento em Saúde
o Assegurar um  suporte laboratorial eficaz para os profissionais de saúde, 
possibilitando diagnósticos mais precisos e tratam entos mais assertivos.

3. Redução de Complicações e Internações
o Diagnosticar precocemente doenças e agravos à saúde, permitindo 
intervenções médicas oportunas e reduzindo a necessidade de internações 
hospitalares.

4. Eficiência na Gestão da Saúde Pública
o Otimizar o uso de recursos da Secretaria de Saúde ao estruturar um  serviço 
laboratorial confiável e contínuo, evitando desperdícios e prom ovendo maior
efetividade na assistência prestada.

5. Atendimento à Demanda da Rede Municipal de Saúde
o G arantir o suporte laboratorial necessário às Unidades Básicas de Saúde (UBS), 
Hospital M unicipal e demais serviços de saúde, contribuindo para a integralidade 
do atendimento.

6. Cumprimento das Diretrizes do SUS
o Assegurar que os serviços de saúde do município sigam os princípios da 
universalidade, integralidade e equidade, conforme preconizado pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS).

7. M elhoria nos Indicadores de Saúde do M unicípio
o Im pactar positivamente os indicadores epidemiológicos e de saúde pública, 
prom ovendo um  acom panham ento mais eficaz das condições de saúde da 
população.

A  contratação visa, portanto, aprim orar a oferta de exames laboratoriais no 
município, proporcionando m aior eficiência no diagnóstico e tratam ento, resultando 
na melhoria da qualidade de vida da população de Salitre/CE.

12 -  PROVIDÊNCIAS A  SEREM A DO TADAS PELA ADM INISTRAÇÃO  
PREVI AMENTE À  CELEBRAÇÃO DO  CONTRATO

Para garantir que contratação seja realizada de forma eficiente, segura e dentro da 
legalidade, a Administração Pública deve adotar um a série de providências antes da 
celebração do contrato.

A  seguir, estão as principais etapas e ações a serem realizadas:
1. Elaboração do Termo de Referência: Incluir um a descrição detalhada dos 
serviços a serem contratados, com as especificações técnicas que se fizerem 
necessárias.
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2. Escolhida a forma de contratação passa-se para a Elaboração do Edital: Rec 
edital de licitação com base no Term o de Referência, especificando claramente os 
requisitos de habilitação dos licitantes, as condições de participação, e os critérios de 
julgam ento das propostas. Divulgação da Licitação: Publicar o edita l/ no Diário 
Oficial e em outros meios de divulgação, conforme cada caso, garantindo ampla 
publicidade e transparência no processo.

3. Habilitação e Seleção dos Fornecedores Verificação da Documentação: Verificar 
a regularidade fiscal, trabalhista e a qualificação técnica dos fornecedores 
participantes da licitação.

4. Análise Jurídica e Apreciação pela Assessoria Jurídica Conformidade Legal: 
Submeter a m inuta do contrato à análise da Assessoria Jurídica para garantir que 
todos os aspectos legais estão contem plados e que o contrato está em conformidade 
com  a legislação vigente. Aprovação e Assinatura: Após a aprovação da Assessoria 
Jurídica, proceder à assinatura do contrato pelo gestor responsável.

5. Gestão e Fiscalização do Contrato Designação de um  Fiscal de Contrato: N om ear 
um  servidor responsável por acom panhar a execução do contrato, garantindo que as 
entregas sejam feitas conforme acordado e que eventuais problemas sejam 
solucionados prontamente. M onitoram ento da Execução: A com panhar a entrega, 
instalação e funcionamento dos equipam entos, realizando testes e verificações 
conforme estabelecido no Termo de Referência. Gestão de Pagamentos: Efetuar os 
pagamentos conforme as etapas de execução do contrato, garantindo que todos os 
pagamentos sejam realizados apenas após a confirmação de que os equipamentos 
foram  entregues e instalados conforme o acordado.

Essas etapas são fundamentais para garantir a correta execução da contratação, a 
transparência do processo e o atendim ento das necessidades do município, fazendo 
com que os recursos públicos sejam utilizados de forma responsável e eficaz.

13 -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Inexistem contratações correlatas e /o u  interdependentes. Por esse motivo, com 
fulcro no artigo 18, §2°, da Lei n° 14.133/2021, fica justificado que este Estudo 
Técnico Preliminar deixa de contem plar o disposto no artigo 18, inciso XI, § I o da 
Lei 14.133/2021.

14 -  IMPACTOS AMBIENTAIS E M EDIDAS M ITIGADORAS
Para esta contratação não vislumbramos impactos ambientais diretos, no entanto a 
contratada deverá cumprir as boas práticas de sustentabilidade.

15 -  VIABILIDADE D A  CONTRATAÇÃO
D iante do exposto, a Equipe de Planejam ento da Contratação entende que o modelo 
de solução proposto se apresenta como a m elhor alternava e declara viável para a 
organização, por atender os principais quesitos de contratação e com base nos 
seguintes princípios:
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Eficácia -  Os serviços estão especificados de forma a garantir a execução do o b je t^  
com  prazos para a prestação dos serviços bem  definidos e estão baseadas em 
resultados e niveis de qualidade definidos.

Eficiência -  A  eficiência na execução dos serviços especificados está assegurada 
considerando as exigências e metodologia de acom panham ento estabelecidas no 
processo.

Efetividade -  A  efetividade na execução dos serviços está vinculada a completude 
das especificações das necessidades técnicas e temporais conforme levantado junto 
à(s) área(s) requisitantes, e está assegurada considerando a inclusão de todas as 
necessidades nas especificações condas no processo.

Economicidade -  A definição dos resultados, vinculados aos níveis de serviços 
exigidos para cada serviço dem andado, proporcionará à unidade dem andante 
resultados efetivos por custos justos, já  que as especificações prévias da m aioria dos 
serviços em fase licitatória darão às concorrentes igualdade de condições para 
provisionar o custo real da contratação.

Conforme se verifica no presente ETP, estão configurados os requisitos que 
sustentam  a viabilidade da contratação, bem  como a necessidade da contratação, 
estimativa da quantidade a ser contratada, valor estimado da contratação, entre 
outros.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o art. 18, § I o, inciso XIII da Lei n° 14.133/21, de 01 
de abril de 2021.

Salitre (CE) em 14 de maio de 2025.
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